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os actos praticados pela gerência, nesse período, logo que definitiva-
mente matriculada.

Conferida está conforme.

19 de Setembro de 2001. — A Primeira-Ajudante, Maria da Luz
Araújo Pereira de Oliveira.

3000227965

DOLFI — VINHOS E BEBIDAS, L.DA

Anúncio n.º 7929-DF/2007

Conservatória do Registo Comercial do Porto, 1.ª Secção. Matrí-
cula n.º 8999; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 21/
000524.

Certifico que, relativamente à sociedade em epígrafe, foi efectuado
o seguinte contrato de sociedade, cujos artigos são os seguintes:

Contrato de sociedade

No dia 15 de Janeiro de 1999, no 2.º Cartório Notarial de Vila do
Conde, perante mim, licenciada Maria Goretti Moreira Neves Pinto
de Azevedo, notária do mesmo Cartório, compareceu como outor-
gante o Dr. Manuel de Sousa Martins Carneiro, casado, residente na
Rua da Casa dos Poveiros do Rio, 165, da cidade da Povoa de Varzim,
e natural da freguesia de Eiriz, do concelho de Paços de Ferreira, que
intervém neste acto na qualidade de procurador, em representação
das seguintes sociedades:

a) Colfort Investments, Ltd., número de identificação de pessoa
colectiva 980129605, com sede em Suite 2-B, Mansion House, 143,
Main Street, Gibraltar; e

b) Brosnan Investments Company, Ltd., número de identificação
de pessoa colectiva 980129621, com sede em Suite 2-B, Mansion
House, 143, Main Street, Gibraltar.

Verifiquei a identidade do outorgante por ser do meu conhecimen-
to pessoal.

Documento complementar elaborado nos termos do n.º 2 do ar-
tigo 64.º do Código do Notariado, que faz parte integrante da escritu-
ra lavrada aos 14 de Janeiro de 1999, no livro n.º 100-D, a fl. 76.

Artigo 1.º

1 — A sociedade adopta a firma DOLFI — Vinhos e Bebidas, L.da,
tem a sua sede na Rua do Marechal Saldanha, 156, da freguesia de Foz
do Douro, da cidade do Porto.

2 — A sede pode ser transferida para outro local do mesmo con-
celho ou de concelho limítrofe, bem como podem ser criadas ou en-
cerradas filiais, sucursais ou outras formas de representação local, por
simples deliberação da gerência.

Artigo 2.º

A sociedade tem como objecto o comércio de bebidas alimentares,
nomeadamente vinhos, sua importação e exportação.

Artigo 3.º

O capital social, integralmente subscrito em dinheiro, é de 5000 eu-
ros, dividido em duas quotas iguais de 2500 euros cada uma, perten-
centes uma a cada uma das sócias.

Artigo 4.º

Podem ser exigidas aos sócios, por deliberação unânime de todo o
capital social, prestações suplementares até ao montante global de
50 000 euros; e os sócios poderão fazer à sociedade os suprimentos
de que ela carecer, nas condições determinadas em assembleia geral.

Artigo 5.º

1 — A cessão, total ou parcial de quotas, é livre entre sócios e
cônjuges.

2 — A cessão a estranhos carece do consentimento da socie-
dade à qual é reservado o direito de preferência e, em segundo lu-
gar aos sócios não cedentes, na proporção das suas participações
de capital.

3 — O sócio que pretenda ceder a terceiros, total ou parcialmente
a sua quota, notificará, por escrito, a sociedade e os demais sócios,
por carta registada, com aviso de recepção, sobre as condições de preço
e pagamento, bem como a completa identificação do pretenso ces-
sionário, devendo aquela e estes pronunciarem-se, também por escri-
to no prazo de 30 dias, se pretendem ou não usar o direito de prefe-
rência, considerando-se o seu silêncio como não desejando exercer
esse direito.

Artigo 6.º

1 — A sociedade pode amortizar qualquer quota nos casos seguin-
tes:

a) Acordo com o respectivo titular;
b) Penhora, arresto ou outra forma de apreensão judicial.
c) Partilha judicial ou extrajudicial quando a quota não for adjudi-

cada ao respectivo titular;
d) Falência ou insolvência do sócio.

2 — A deliberação da amortização deve ser tomada no prazo de
60 dias a contar do respectivo evento e o valor da quota a amortizar
deverá ser apurado segundo balanço a efectuar para o efeito, pagável
em prestações semestrais, sucessivas e iguais, salvo se outra coisa for
apurada entre o sócio e a sociedade.

3 — A amortização considera-se realizada pelo depósito da pri-
meira prestação na Caixa Geral de Depósitos.

Artigo 7.º

1 — A gerência, dispensada de caução e remunerada ou não, fica
afecta a Manuel Filipe Alves de Sousa de Araújo Serra, casado, resi-
dente na Rua do Sol Poente, 655, da freguesia de Leça da Palmeira,
do concelho de Matosinhos, e a Maria Alexandra Alves de Sousa
Araújo Serra Lobo Guerra, casada, residente na Rua de Gondarém, 717,
rés-do-chão, frente, da cidade do Porto, que são desde já nomeados
gerentes.

2 — A gerência tem a faculdade de constituir mandatários ou pro-
curadores da sociedade para a prática de determinados actos ou cate-
gorias de actos especificados no respectivo mandato.

3 — A sociedade fica validamente obrigada pela assinatura ou in-
tervenção de qualquer um dos gerentes nomeados.

4 — Compete à gerência:

a) Exercer os poderes normais de administração, responsabilizan-
do a sociedade em quaisquer actos, contratos, recibos de quitação,
movimentação dos respectivos dinheiros e créditos;

b) Confessar, desistir e transigir em juízo;
c) Contratar e despedir pessoal;
d) Comprar ou vender, arrendar ou tomar de arrendamento, alugar

ou tomar de aluguer e celebrar contratos de locação financeira, rela-
tivamente a móveis, automóveis e imóveis;

e) Tomar ou dar de trespasse estabelecimentos comerciais ou in-
dustriais.

5 — É expressamente proibido à gerência ou seus representantes
responsabilizar a sociedade em assuntos estranhos aos negócios sociais,
nomeadamente letras de favor, abonações, fianças e avales, respon-
dendo o infractor, individualmente pelas obrigações assumidas, com
indemnização à sociedade pelas perdas ou danos que lhe tiver ocasio-
nado, independentemente de lhe serem retirados os poderes de gerên-
cia.

Artigo 8.º

Em caso de falecimento, interdição ou inabilitação de qualquer sócio,
a sociedade poderá continuar e proceder, querendo, à amortização da
quota do sócio ou deliberar a sua liquidação e partilha, devendo aquela
estar concluída no prazo de 90 dias a contar do óbito do sócio ou da
sentença de interdição ou inabilitação.

Artigo 9.º

As assembleias gerais são convocadas por cartas registadas dirigidas
aos sócios com a antecedência mínima de 15 dias.

Artigo 10.º

Transitório

A gerência fica desde já autorizada a praticar quaisquer negócios
directamente relacionados com o objecto social, assumindo-os a so-
ciedade de pleno direito com o registo definitivo na conservatória do
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registo comercial, bem como poderá efectuar o levantamento do
capital depositado, para fazer face às despesas com esta escritura e
seu registo e com equipamento necessário à sua actividade.

Está conforme.

Maio de 2000. — A Adjunta de Conservador, Maria Helena Fer-
reira da Silva Neves.

3000227035

DRSL — CONSTRUÇÕES, L.DA

Anúncio n.º 7929-DG/2007

Conservatória do Registo Comercial das Caldas da Rainha. Matrí-
cula n.º 2150; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 24/
941021.

Certifico que entre Dragan Ristovski, solteiro, maior, e Sérgio
Gomes Lourenço, casado com Maria Teresa dos Santos Serranho
Lourenço no regime da comunhão geral, foi constituída a socie-
dade em epígrafe que se rege pelo contrato constante dos artigos
seguintes:

1.º

A sociedade adopta a firma DRSL — Construções, L.da, e tem a
sua sede na Avenida de Vasco da Gama, 27, no Bairro dos Arneiros,
freguesia das Caldas da Rainha (Santo Onofre), cidade e concelho das
Caldas da Rainha.

2.º

O objecto da sociedade consiste na construção civil e obras públi-
cas, compra e venda de materiais de construção e imóveis.

3.º

O capital social é de 400 000$, integralmente realizado em dinhei-
ro e corresponde à soma de duas quotas iguais de 200 000$ cada uma,
e cada uma pertencente a seu sócio.

4.º

A gerência da sociedade e a sua representação em juízo e fora dele,
activa e passivamente, fica a cargo de ambos os sócios, que desde já
ficam nomeados gerentes, sendo necessária a assinatura conjunta de
dois gerentes para obrigar validamente a sociedade.

5.º

Poderão ser exigidas aos sócios prestações suplementares de capi-
tal, até ao montante de 10 vezes mais o valor da quota de cada um.

6.º

A cessão de quotas entre os sócios é livre, a cessão a estranhos
carece do consentimento dos restantes sócios e da sociedade, tendo
esta o direito de preferência em primeiro lugar e aqueles em segundo.

7.º

As assembleias gerais serão convocadas por meio de carta registada
com a antecedência mínima de 15 dias.

8.º

Todas as despesas com a constituição da presente sociedade, desig-
nadamente as desta escritura, registos e despesas inerentes, bem como
a aquisição de equipamento necessário à sua instalação são da respon-
sabilidade da sociedade, pelo que ficam os gerentes autorizados a
movimentar o capital social.

Foi conferida e está conforme o original.

14 de Junho de 1995. — A Escriturária Superior, Maria Emília Go-
mes Coutinho Rocha.

3000227974

DUTSCHMANN & FIGUEIREDO, L.DA

Anúncio n.º 7929-DH/2007

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula
n.º 11 013-Oeiras; identificação de pessoa colectiva n.º 501559027.

Certifico que foram depositados os documentos de prestação de
contas relativas ao exercício do ano de 1999.

Está conforme o original.

31 de Outubro de 2001. — O Escriturário Superior, Osvaldo Adé-
rito de Almeida Brazão Carvalho.

3000227372

ECOFRUTAS — ESTAÇÃO FRUTEIRA
DA ESTREMADURA, L.DA

Rectificação n.º 1995-B/2007

Conservatória do Registo Comercial do Bombarral.

O Diário da República, 3.ª série, n.º 161, de 15 de Julho de 1997,
publicou com inexactidão em relação à sociedade em epígrafe a subs-
crição do aumento de capital feita pelos sócios: Hilberto Henrique
Rodrigues Barardo — 10 842 104$ e Acácio Torneiro Martins —
10 842 104$; e ainda no corpo do artigo 4.º a quota do sócio José
Augusto Ribeiro Pimentel Tavares é de 32 676 318$, sendo os valo-
res correctos os atrás mencionados.

25 de Julho de 1997. — A Ajudante, (Assinatura ilegível.)
3000128351

ECOIMÓVEL — SOCIEDADE DE PROMOÇÕES
IMOBILIÁRIAS, L.DA

Anúncio n.º 7929-DI/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.ª Secção. Matrí-
cula n.º 9002/000406; identificação de pessoa colectiva n.º 504503421;
averbamento n.º 1 à inscrição n.º 1; número e data da apresentação:
14/040330.

Certifico que foi registado o seguinte.
Mudança de sede: Rua de Filipe Folque, 10-J, 4.º, esquerdo, fregue-

sia de São Sebastião da Pedreira, Lisboa.

O texto completo e actualizado do contrato ficou depositado na
pasta respectiva.

Está conforme o original.

17 de Março de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria João Ruano.
3000227101

EDC PORTUGAL LTD — (SUCURSAL EM PORTUGAL)

Anúncio n.º 7929-DJ/2007

Sede sucursal: Lisboa, Rua de Augusto dos Santos, 2, 4.º

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.ª Secção. Matrí-
cula n.º 7243/980205; inscrição n.º 1; número e data da apresenta-
ção: 37/980205.

Certifico que o texto seguinte é a reprodução integral da ficha de
inscrição, bem como dos estatutos, documentos esses que serviram de
base ao registo da criação de uma representação permanente (sucur-
sal), com a denominação em epígrafe.

1 — Apresentação n.º 37/980205.
Representação permanente.
Firma: EDC Portugal Ltd — (Sucursal em Portugal).
Nacionalidade: inglesa.
Sede: Estado de Delaware, Corporation Center, 1209 Orange Street,

Wilmington, Condado de New Castle.
Objecto: a prática de quaisquer actos ou actividades legais, permi-

tidos às sociedades nos termos da Lei Geral das Sociedades do Estado
do Delaware.

Capital: 1000 dólares.
Sede da sucursal: Lisboa, Rua de Augusto dos Santos, 2, 4.º, fregue-

sia de São Sebastião da Pedreira.
Capital afecto à sucursal: 5 000 000$.
Natureza: provisória por dúvidas.

Mais certifico que o objecto da sucursal é gestão dos investimentos
da EDC Portugal, Ltd., em Portugal, e rectificada a nacionalidade,
que é americana.




